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ANEXO S – Procedimentos sujeitos a parecer de Comissão de Ética Médica e de serviço de auditoria médica de OMS e
Procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos nem financiados 

MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO – CTMSP

1.1. Os procedimentos sujeitos a autorização da Diretoria de Saúde da Marinha (DSM) são os a seguintes:

1.1.1. Procedimentos de  Média Complexidade, assim classificados  em Circular da DSM em vigor;

1.1.2. Procedimentos de Alta Complexidade, após parecer técnico das clínicas especializadas do Hospital Naval
Marcílio Dias. São exemplificados pelos procedimentos enquadrados, entre outras, em uma das seguintes situações:

a) utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME);

b) internação em UTI;

c) casos suspeitos ou confirmados de patologias oncológicas; e

d) custo do procedimento igual ou superior ao valor estipulado em Circular da DSM em vigor, para en-
quadramento como de alta complexidade.

1.2. Os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos nem financiados, sendo vedada a implantação das
despesas, são os a seguir enumerados:

1.2.1. modalidades de tratamento médico não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM);

1.2.2. cirurgia plástica estética;

1.2.3. despesas não relacionadas com tratamento previamente autorizado;

1.2.4. exames, medicamentos e outros procedimentos que visem à pesquisa científica ou tratamentos não reconheci -
dos legalmente em território nacional; 

1.2.5. exames ou tratamentos realizados em entidades não autorizadas, sem prévia indicação pelo Sistema de Saúde
da Marinha - SSM;

1.2.6. tratamentos clínicos ou cirúrgicos experimentais;

1.2.7. qualquer tipo de exames propedêuticos, medicação, procedimentos e cirurgias relacionadas à infertilidade;
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1.2.8. tratamentos clínicos ou cirúrgicos não éticos;

1.2.9. acomodações que não estejam em conformidade com o ciclo hierárquico;

1.2.10. serviços de cuidador para pacientes;

1.2.11. remoção/transporte que não seja caracterizada como urgência ou emergência.


